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IV- promover a modernização dos processos de trabalho atualmente utilizados pelos
extensionistas rurais, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços de assistência

Coordenação
Divisão

2 Coordenador 101.3
técnica e extensão rural; Serviço

1 Chefe  101.2

V - promovet ações de apoio à profissionalização dos participantes do Programa de
3 Chefe 101.1

Agricultura Familiar; Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4VI - elaborar programas e jsrojetos de assistência técnica e extensão rural, bem como Divisão 2 Chefe 10 1.2
promover e avaliar sua execução, inclusive das ações decorrentes de acordos de
empréstimos internacionais; 	 . Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe da Assessoria 101.4

Vil - apoiar técnica e financeiramente o desenvolvimento de projetos de pesquisa Divisão 2 Chefe 101.2
que visem suprir demandas de tecnologia agropecuárias dos participantes do Programa de
Agricultura Familiar; Assessoria de Assuntos Internacionais 1 Chefe da Assessoria 101.4

Vifi - promover e acompanhar a operacionalização do Sistema Brasileiro de Divisão 2 Chefe 101.2
Assistência Técnica e Extensão Rural - SIBRATER." (NR) Serviço 1 Chefe 101.1

Art. 35 Em decorrência do disposto no art. 12, o Anexo II do Decreto n2 1.784, de 1996,
passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Ficam revogados os Decretos n2s 2.418, de 15 de dezembro de 1997, 2.333, de 12
de outubro de 1997, e o art. 46 do Decreto nti 1. 784, de 11 de janeiro de 1996.

Brasília, 22 de inato	 de 1998; 1772- da Independência e 1102 da República.

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Ailton Barcelos Fernandes
Luiz Carlos Bresser Pereira

(Decreto n2 2.601, de 22 de maio de 1998.)

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS DO MARE P/MAA (a) DO MAA P/MARE (b)
QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTALUNITÁRIO

DAS 101.3 1,24 2 2,48 - -

DAS 101.2 1,11 - - 1 1,11
DAS 101.1 1,00 6 6,00 - -

DAS 102.4 3,08 10 30,80 - -

TOTÁi, i'i 39,28 1 1,11
SALDO DO

REMANEJAMENTO (a - b) 17 38,17 - -
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UNIDADE
CARGOS/ 1	 DENOMINAÇÃO1 FUNÇÕES CARGO/FUNÇÀO DAI

Divisàc 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

39 FG-1
8 FG-2

22 FG-3
DELEGACIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA
DELEGACIA DE CLASSE "A"
(Estados do RS. PR. SP. MG. SC. RJ e GO) 7 Delegado 101.3

7 Auxiliar 102.1
Divisão 14 [Chefe 101.2
Serviço 56 Chefe 101.1

• 7 Gerente de Projeto 101.1

100 FG-1
29 FG-2

DELEGACIA DE CLASSE B"
(Estados do CE. PE. MA. MS. MT. PA. AL. ES. PB. BA
e DF) II Delegado 101.3
Serviço 33 Chefe 101.1

li Gerente de Projeto 101.1

92 FG-I
44 FG-2

DELEGACIA DE CLASSE 'C'
(Estados do AC, RO, RR, AM, AP, TO, RN, SE e P1) 9 Delegado 101.3
Serviço 9 Chefe 101.1

9 Gerente de Projeto 101.1

13 FG-1
54 FG-2
45	 1 FG-3

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS
Secretaria 1 Secretário-Executivo 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

11 FG _

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICALIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

Situação Atual e Nova

CÓDIGO DAS LrrIJAÇÃO ATUAL 1 SITUACJO NOVA
QTDE VALOR TOTAL QTDE 1 VALOR TOTALUNITÁRIO

DAS-101.6 6,52 3 19,56 3 19,56
DAS-101.5 4,94 17 83,98 17 83,98
tl'S-101.4 3,08 31 95,48 31 95,48
DAS-101.3 1,24 60 74,40 62 76,88
DAS-101.2 1,11 110 122,10 109 120,99
DAS-101.1 1,00 243 243,00 249 249,00

DAS-102.4 3,08 15 46,20 25 77,00
DAS-102.3 1,24 lO 12,40 10 12,40
DAS-102.2 1,11 25 27,75 25 27,75
DAS-102.1 1,00 35 35,00 35 35,00

SIJBTOTALI 549 759,87 566 798,04

FG-1 0,31 411 127,41 411 127,41
FG-2, 0,24 188 45,12 188 45,12
170-3 0,19 164 31.16 164 31216

SUBTOTAL 2 763 203,69 763 203,69

TOTAL (1+2) 1.312 1 	963,56 1.329 1.001,73

DECRETO N°2.602, DE 22 DE MAIO DE 1998

Dá nova redação ao art. 19 do Regulamento para o
Fundo do EMFA, aprovado pelo Decreto nt 92.222, de
27 de dezembro de 1985.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

"Art. 19. Poderão ser realizadas operações financeiras com os recursos do Fundo do
EMFA, não utilizáveis a curto prazo.

Parágrafo único. As operações financeiras referidas neste artigo deverão ser realizadas em
instituições financeiras oficiais." (NR)

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Benedito Onofre Bezerra Leonel

DECRETO N°2.603, DE 22 DE MAIO DE 1998

Prorroga o prazo estabelecido no art. 1 2 do Decreto
n5 2.419,de 15 de dezembro de 1997.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercicio
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica prorrogado, até 30 de outubro de 1998, o prazo estabelecido no art. 1 2 do
Decreto n2 2.419, de 15 de dezembro de 1997.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 22 de maio de 1998; 17722 da Independência e 110 da República

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Luiz Carlos Bresser Pereira
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO N°2.604, DE 22 DE MAIO DE 1998

Prorroga o prazo estabelecido no art. 22 do Decreto
n5 2.224, de 13 de maio de 1997.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício
do cargo de. PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica prorrogado, até 30 de novembro de 1998, o prazo estabelecido no art. 2 2 do
Decreto n2 2.224, de 13 de maio de 1997.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 Revoga-se o Decreto n2 2.408, de 27 de novembro de 1997.

Brasília, 22, de maio de 1998; 177 da Independência e 1102 da República.

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO DE 22 DE MAIO DE 1998

Encerra os trabalhos de inventariança da extinta
autarquia Superintendência Nacional do Abastecimento
- SUNAB.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1 2 Ficam encerrados os trabalhos de inventariança da extinta autarquia

Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de rna.lo 	de 1998; 1772 da Independência e 110 2 da República.

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Art. ) 2 O art. 19 do Regulamento para o Fundo do EMFA, aprovado pelo Decreto n2 	 Pedro Pullen Parente

92.222, de 27 de dezembro de 1985, passa a ter a seguinte redação: 	 Luiz Carlos Bresser Pereira
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